
 

  

MM. JUÍZO DE DIREITO DA    VARA CÍVEL DA COMARCA DE NOVA IGUAÇU DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 DROGARIA GALANTI DE NOVA IGUAÇU LTDA. (“Galanti” ou “Requerente”), 

inscrita no CNPJ sob o nº 00.100.374/0001-89, com sede na Travessa Almerinda 

Lucas de Azeredo, nº 60, Centro, Nova Iguaçu, RJ, CEP 26210-180; vem, por seus 

advogados (doc. anexo), com endereço profissional constante no timbre e e-mail 

intimacoes.sp@lollato.com.br, com fundamento no artigo 47 e demais aplicáveis da 

Lei nº 11.101/05 (“LRF”), apresentar o seu PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 

pelas razões a seguir expostas. 

 
 

1 - DA COMPETÊNCIA TERRITORIAL 
 
 

 Segundo o art. 3º da LRF, “é competente para (...) deferir a recuperação 

judicial (...) o juízo do local do principal estabelecimento do devedor”. Como indica sua 

própria razão social, o principal estabelecimento da Galanti é esta comarca. 

 

 Conforme contrato social anexo, a sede da Galanti está localizada nesta 

cidade de Nova Iguaçu, na Travessa Almerinda Lucas de Azevedo, nº 60, Centro (doc. 

anexo). 
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 No referido estabelecimento são exercidas as principais atividades 

empresariais da Galanti, tais como (i) a sede administrativa, (ii) loja matriz, (iii) centro 

de distribuição, (iv) local de gestão da empresa e (v) a tomada de decisões.  

 

 Ademais, estão situadas nesta cidade de Nova Iguaçu 7 (sete) filiais1 da 

Galanti, sendo o município do Estado em que há maior número de unidades. Como 

dito acima, também nesta cidade a Requerente possui seu centro de distribuição de 

medicamentos.  

 

 Assim, não restam dúvidas de que este é o foro competente para o 

ajuizamento do presente pedido de recuperação judicial. 

 
 

2 – BREVE HISTÓRICO DA DROGARIA GALANTI 
 
 

 A Galanti é uma reconhecida rede de drogarias situada no Estado do Rio 

de Janeiro. Apesar de seu sucesso comercial ao longo de quase três décadas, 

mantém até hoje sua origem familiar, a raiz na qual a empresa constrói um alicerce 

de confiança e fidelidade com seus clientes. 

 

 Fundada em 1994, no município de Nova Iguaçu, a Galanti conquistou 

clientes com uma nova forma de atendimento humanizado, criando uma clientela fiel 

que lhe permitiu um crescimento sustentável ao longo dos anos, superando as 

dificuldades impostas pela economia nacional. A Galanti abriu sua primeira filial no 

ano de 2001 e, desde então, iniciou seu processo de expansão territorial. 

 

 A abertura de sua segunda filial remonta aos idos de 2002, também em 

Nova Iguaçu. Atualmente, a Galanti conta com 29 unidades espalhadas por 10 

municípios do Estado do Rio de Janeiro (Nova Iguaçu, a capital Rio de Janeiro, Volta 

 
1 É o que se observa da última alteração do Contrato Social da Galanti (doc. 08): filiais 01, 02, 08, 11, 17, 19 e 29. 
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Redonda, Petrópolis, Belford Roxo, Queimados, Duque de Caxias, Nilópolis, São João 

de Meriti e São Gonçalo).  

 

 Quando da sua constituição, a Galanti exercia suas atividades 

empresariais com o auxílio de apenas 3 (três) pessoas. Diante de um rápido e exitoso 

crescimento, contudo, a Requerente conta, atualmente, com mais de 1.000 (um mil) 

colaboradores trabalhando em prol do desenvolvimento da empresa, dentre os quais 

cerca de 850 (oitocentos e cinquenta) são empregados diretos da Galanti. Estima-se 

que a Galanti gere, em adição, 3.000 (três mil) empregos indiretos. 

 

 A Galanti uma das principais recomendações da classe médica na 

indicação de receitas pois possui atuação destacada na venda de medicamentos de 

referência. Com unidades situadas em pontos de grande fluxo de consumidores, a 

companhia possui uma alta média de vendas por ponto de venda. 

 

 Com aspectos de uma farmácia tradicional e acolhedora, a Galanti 

entrega até em seu layout uma credibilidade singular, verificada nas fotos abaixo, 

alinhada com seu lema: “Confiança, Eficiência e Segurança”. 
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 Em razão desses e outros diversos fatores a Galanti foi eleita em 2021 

pelo jornal “O Globo” a 4º marca mais admirada pelos clientes na categoria das 

farmácias (11ª edição da pesquisa “Marcas Cariocas”2). 

 

 Outro ponto de destaque da Requerente é seu excelente relacionamento 

com todos os principais distribuidores do Brasil. A Galanti tem como um dos principais 

objetivos desta recuperação judicial manter esse bom relacionamento com seus 

fornecedores, empresas que a Requerente reconhece serem essenciais ao presente, 

passado e futuro da empresa. 

 

 Além da venda de medicamentos, produtos de higiene pessoal, 

cosméticos, dentre diversos outros produtos comumente comercializados em 

farmácias, a Galanti possui também algumas unidades estratégicas que detêm a 

capacidade de disponibilizar serviços clínicos, tais como testagens - incluindo para 

Covid-19 - ou a aplicação de algumas vacinas, como a da gripe.  

 

 
2 Disponível em https://revistadafarmacia.com.br/farmacia/o-globo-revela-marcas-mais-admiradas-pelos-cariocas-
veja-lista-de-redes-de-farmacias/. 
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 Para além dos pontos acima destacados, a Galanti possui em todas as 

suas unidades o programa Farmácia Popular e está cadastrada em todos os 

programas de benefícios de medicamentos. Para melhor atendimento dos clientes no 

período de pandemia, a Galanti desenvolveu um eficiente sistema de delivery – sem 

taxas. 

 

 Atenta à sua função social e sua importância no Estado, a Galanti 

promove a conscientização na área da saúde e compartilha seu conhecimento com a 

população por meio de revistas próprias e redes sociais3, como o fez recentemente 

por ocasião do Novembro Azul4 e Outubro Rosa5. 

 

 Face todo o histórico abordado a Galanti possuía, antes da crise 

econômica instaurada pela pandemia do Covid-19, faturamento de cerca de R$ 300 

milhões anuais. 

 

 Apesar de todos os fatores indicados, a Galanti vem, recentemente, 

sofrendo com problemas de liquidez, cujos impactos são diretamente refletidos em 

seu fluxo de caixa e capacidade para pagamento da totalidade das dívidas. Suas 

causas serão melhor abordadas no tópico abaixo. 

 
 

3 - EXPOSIÇÃO DAS RAZÕES DA CRISE ECONÔMICA TRANSITÓRIA 
ENFRENTADA PELA GALANTI 

 
 

 Embora a Galanti tenha obtido sucesso no desenvolvimento de seus 

negócios ao longo dos seus quase 30 (trinta) anos de existência, a empresa vem 

enfrentando dificuldades financeiras. Alguns fatores sobre os quais a empresa não 

tem controle podem ser citados como agentes contribuidores da referida situação.  

 
3 https://www.instagram.com/drogariagalanti 
https://www.facebook.com/drogariagalantioficial/ 
4 http://galanti.com.br/encarte-galanti/.  
5 https://www.instagram.com/p/CUe-XqYsLor/ 
https://www.facebook.com/drogariagalantioficial/photos/a.523602194343216/4359514730751924/  
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 Do ponto de vista macroeconômico, sabe-se que o Brasil passa por um 

cenário de instabilidade econômico-financeira que se arrasta por alguns anos. Com 

forte crise política e econômica, o país enfrenta uma recessão que causa notória 

retração do poder aquisitivo da população, o que faz com que o setor comercial seja 

atingido de maneira significativa. 

 

 Tal situação se agravou com a pandemia da Covid-19, que atingiu o 

mundo não apenas do ponto de vista sanitário, mas também social e econômico. Com 

o estabelecimento de medidas de distanciamento social e, consequentemente, com 

os consumidores deixando de saírem de seus respectivos lares, houve um grande 

desaquecimento das atividades comerciais e, sobretudo, varejistas.  

 

 Embora a pandemia tenha sido até favorável a determinados setores, 

esse não é o caso do setor farmacêutico, ao contrário do que o senso comum pode 

indicar. 

 

 Isso porque, o temor das consequências da Covid-19 e a necessidade 

de que fossem disponibilizadas medidas para combate do vírus deixaram o combate 

a outras doenças desassistido6. Lembre-se que foram até mesmo estabelecidas 

determinadas diretrizes pela Agência Nacional de Saúde Suplementar quanto ao 

adiamento de consultas, exames e cirurgias não urgentes e/ou não relacionadas à 

Covid-19. Desse modo, não apenas o setor farmacêutico foi atingido, mas até a rede 

hospitalar privada passou a enfrentar dificuldades financeiras causadas pelas 

medidas de controle sanitário relacionadas à Covid-197-8, o que, naturalmente, 

impacta na venda de medicamentos. 

 

 
6 https://www.gazetadopovo.com.br/vida-e-cidadania/combate-a-covid-19-deixa-outras-doencas-desassistidas-e-
abre-margem-para-colapso-do-sus/ 
7 https://www1.folha.uol.com.br/cotidiano/2020/06/com-cirurgias-adiadas-e-alto-custo-da-covid-19-hospitais-
privados-temem-fechar.shtml 
8 https://oglobo.globo.com/opiniao/artigo-perigo-de-uma-crise-nos-hospitais-privados-24362368 
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 A Requerente teve também impacto direto em suas receitas por ocasião 

das medidas de restrição de circulação, uma vez que suas unidades estão 

estrategicamente localizadas em locais nos quais há grande fluxo de pessoas.  

 

 Soma-se a isso o fato de que o governo federal brasileiro adota uma 

política de retenção dos investimentos em produção e pesquisa farmacêutica9, o que 

se traduz em um aumento da dependência da importação de produtos e de matéria 

prima. Nesse momento de crise econômica, contudo, moedas estrangeiras tais como 

o dólar e o euro dispararam frente ao real, resultando em uma enorme desvalorização 

da moeda nacional e que impacta diretamente no custo da produção dos 

medicamentos.  

 

 Tais fatores implicaram na maior alta de preços de medicamentos dos 

últimos anos, levando (ou forçando) muitos a reduzirem ou cessarem a compra de 

medicamentos. Como destacado em recente matéria sobre o assunto10: “‘Ou eu 

escolho entre comprar um medicamento para salvar minha vida ou eu escolho 

comprar um alimento, está tudo caro’, desabafa o aposentado Tarcísio Pereira”. 

 

 Com efeito, as vendas iam bem no começo de 2020, com faturamento 

mensal em torno de R$ 20 milhões nos meses de janeiro, fevereiro, e oscilações 

similares às do ano de 2019, no qual a empresa obteve bons resultados ao longo de 

todo o ano. Em março de 2020, inclusive, o faturamento da Galanti chegou a mais de 

R$ 23,5 milhões.  

 

 No entanto, com a chegada da pandemia ao Brasil, no final de março de 

2020, a Galanti passou a enfrentar uma queda enorme nas vendas, que perdurou até 

o final do ano, conforme se verifica abaixo: 

 
9 https://reporterbrasil.org.br/2020/04/coronavirus-expoe-fragilidade-das-farmaceuticas-que-receberam-menor-
investimento-da-decada-sob-bolsonaro/ 
10 https://g1.globo.com/jornal-nacional/noticia/2021/04/19/brasileiros-enfrentam-a-maior-alta-de-precos-de-
medicamentos-em-cinco-anos.ghtml.  
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 A Galanti viu suas vendas chegarem ao patamar mais baixo nos últimos 

3 meses do ano, chegando a faturar entre R$ 11 milhões e R$ 12,3 milhões. Para que 

se tenha uma noção do quão brusca foi a queda nas vendas, nestes meses de 

outubro, novembro e dezembro, quando comparados ao ano de 2019, a queda no 

faturamento foi de, respectivamente, 53,35%, 53,51% e 49,81%. Um cenário 

passageiro, como se verá no tópico a seguir. 

 

 Ante todo esse contexto, o que se tem é um momentâneo problema de 

faturamento e fluxo de caixa enfrentado pela Galanti – que a Requerente confia que 

irá superar. É por essa razão que o processamento de recuperação judicial se faz útil 

e necessário, sendo certo que o referido procedimento resultará em uma importante 

equalização de seu passivo e manutenção de suas atividades e benefícios sociais daí 

advindos. 

 
 

4 -VIABILIDADE ECONÔMICA E OPERACIONAL DA GALANTI 
 
 

 Os fatos acima elencados levaram a uma transitória crise financeira que 

necessita ser solucionada por meio da restruturação do passivo da Galanti no 

ambiente da recuperação judicial.  
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. Em paralelo à restruturação almejada por meio deste procedimento 

recuperacional, a Requerente aperfeiçoará medidas de gestão e controle de custos – 

algumas já em curso, contando com empresa de consultoria externa especializada 

para tal.  

 

 Já existe uma significativa melhora nas vendas, conforme se vê no 

levantamento abaixo, que indica um crescimento de até 80% em uma das unidades 

da Galanti: 

 

 

 

  Ademais, embora a Galanti possua um grau considerável de 

endividamento, todas as suas dívidas são gerenciáveis, e não existem medidas 

executivas em curso contra a Galanti. É o que se observa da projeção acostada à 

essa inicial (fluxo de caixa projetado - doc. 04), de modo que não há dúvida quanto à 

capacidade operacional da Galanti em um cenário de renegociação de suas dívidas.  

 

  Ademais, há uma factível expectativa de que o mercado de atuação da 

Galanti volte à normalidade no cenário pós-pandemia, tendo em vista a vacinação de 

grande parte da população. 
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  Finalmente, a Galanti permanece com seu ativo mais valioso: seus 

clientes e a confiança que o mercado consumidor tem na rede de drogarias. 

 

  Assim, o faturamento da Galanti, que nos últimos meses tem sido, em 

média, de cerca de R$ 11 milhões, poderá obter um crescimento significante e, dessa 

forma, retomar ao patamar anterior, que se aproximava de R$ 25 milhões por mês.  

 

  Acredita-se, ainda, que a Galanti terá condições de se equilibrar 

economicamente por meio de investimentos que surgirem tão logo a companhia iniciar 

este processo e implementar as medidas de reorganização previstas, o que resultará 

na manutenção do atendimento de seus clientes com excelência e contribuirá para 

que a companhia persista como uma das favoritas dos consumidores cariocas.  

 
 

5 - ATENDIMENTO AOS REQUISITOS OBJETIVOS DA LEI 
 
 

 Em consonância com as exigências legais (art. 4811, da LRF), a Galanti 

declara que (i) exerce regularmente suas atividades há mais de dois anos, (ii) que 

nunca teve sua quebra decretada e que (iii) jamais obteve os benefícios de uma 

recuperação judicial, conforme pode-se aferir mediante análise dos documentos 

acostados à esta inicial.  

 

 
11 Art. 48. Poderá requerer recuperação judicial o devedor que, no momento do pedido, exerça regularmente suas 
atividades há mais de 2 (dois) anos e que atenda aos seguintes requisitos, cumulativamente: I – não ser falido e, 
se o foi, estejam declaradas extintas, por sentença transitada em julgado, as responsabilidades daí decorrentes; II 
– não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial; III - não ter, há menos de 5 
(cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial com base no plano especial de que trata a Seção V deste 
Capítulo; IV – não ter sido condenado ou não ter, como administrador ou sócio controlador, pessoa condenada por 
qualquer dos crimes previstos nesta Lei. §1o A recuperação judicial também poderá ser requerida pelo cônjuge 
sobrevivente, herdeiros do devedor, inventariante ou sócio remanescente. §2o Tratando-se de exercício de 
atividade rural por pessoa jurídica, admite-se a comprovação do prazo estabelecido no caput deste artigo por meio 
da Declaração de Informações Econômico-fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ que tenha sido entregue 
tempestivamente. 
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 Ainda, a Galanti declara que seus administradores e sócios 

controladores jamais foram condenados por qualquer dos crimes previstos na LRF. 

 

 Satisfeitas as condições exigidas pelo artigo 48 e pelo inciso I do artigo 

51, ambos da LRF, demonstra-se a observância dos demais requisitos constantes dos 

incisos II a IX, do artigo 51 da Lei 11.101/05, conforme tabela que segue: 

 

Referência legal Requisito Doc. 

Art. 51, I Exposição das causas da crise Item 3 supra 

Art. 51, II, a, b, c Balanço e DRE dos últimos 3 Exercícios Docs. 01/03 

Art. 51, II 
Balancete feito especialmente para 
instrução do pedido de recuperação judicial 

Doc. 04 

Art. 51, d Fluxo de caixa realizado e projetado Doc. 05 

Art. 51, e Descrição das sociedades do grupo Não aplicável 

Art. 51, III 
Relação de credores (incluindo os 
extraconcursais) 

Doc. 06 

Art. 51, IV Relação de empregados Doc. 07 

Art. 51, V 

Certidão de regularidade, contrato social 
(com nomeação dos atuais administradores) 
com certidão da JUCERJ atestando o 
arquivamento da última alteração contratual 

Doc. 08 

Art. 51, V Certidão simplificada da JUCERJ Doc. 09 

Art. 51, VI Relação de bens particulares V. item abaixo 

Art. 51, VII 
Extratos bancários de todas as contas 
bancárias 

Doc. 10 

Art. 51, VIII Certidões de protesto Doc. 11 

Art. 51, IX Relação de processos judiciais assinada Doc. 12 

Art. 51, X Relatório detalhado do passivo fiscal Doc. 13 

Art. 51, XI 
Relação de bens e direitos integrantes do 
ativo não circulante 

Doc. 14 

Art. 48, I e IV 
Certidão criminal em nome dos sócios 
pessoa física 

Doc. 15 
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Art. 48, II a IV 
Certidão específica no cartório distribuidor 
da Comarca 

Doc. 16 

 
 

6 – RELAÇÃO DE BENS PARTICULARES 
 
 

 Em cumprimento ao artigo 51, VI, da LRF, a Requerente obteve a 

relação dos bens particulares dos sócios controladores e dos administradores da 

Galanti. Como bem alerta a doutrina12, a publicidade de tais informações, além de 

inócua ao processo, implica em quebra de sigilo bancário e fiscal e gera riscos 

pessoais aos sócios e administradores. 

 

 Para evitar a violação dessas informações, em respeito ao princípio 

constitucional da inviolabilidade da vida privada disposto no artigo 5º, X, da CF, o 

Requerente apresentará tais documentos em separado, requerendo seja autorizado 

por V. Exa. o devido acautelamento destas informações, possibilitando o acesso 

apenas mediante requerimento fundamentado e com expressa autorização deste MM. 

Juízo, após a manifestação do Ministério Público, administrador judicial e da Galanti. 

 
 

7 - PEDIDOS 
 
 

  Ante o exposto, requer seja(m): 

 

a) Deferido o processamento do presente pedido de recuperação 

judicial, nos termos do artigo 52, da LRF; 

 

b) Deferido o acautelamento das informações sigilosas dos sócios 

e administradores (art. 5, X, CF); 

 
12 “Outrossim, exigir a publicidade dos ativos dos sócios controladores e administradores, além de implicar quebra 
do sigilo bancário e fiscal, poderá gerar riscos a eles, sem que haja utilidade na referida medida 
(SACRAMONE, Marcelo Barbosa. Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e Falência. 2. ed. São Paulo: 
Saraivajur, 2021). 
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c) Suspensas todas as execuções e demandas executivas latu 

sensu por débitos concursais e/ou indicados na lista de credores 

(art. 6º, II, LRF); 

 

d) Seja proibida toda e qualquer forma de constrição judicial ou 

extrajudicial por débitos concursais e/ou indicados na lista de 

credores (art. 6º, III, LRF); 

 

e) Nomeado o administrador judicial; 

 

f) Dispensada a apresentação das certidões negativas para que 

exerça suas atividades, nos termos do art. 52, II, da LRF; 

 

g) Intimado o D. Representante do Ministério Público, bem como a 

comunicação por carta às Fazendas Públicas Federal, Estadual 

e Municipal; 

 

h) Intimada a Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

informando o deferimento do processamento da recuperação 

judicial e determinando a inclusão do termo “em recuperação 

judicial” na razão social da Galanti; 

 

i) Expedido edital resumido13 para publicação no órgão oficial, 

contendo resumo do presente pedido, da decisão que deferir o 

processamento da presente recuperação e do website e folhas 

dos autos em que poderá ser localizada a relação nominal de 

credores, advertindo-se acerca do prazo de 15 (quinze) dias 

 
13 Nos termos do Enunciado 103 do CF: “Em se tratando de processo eletrônico, os editais previstos na Lei n. 
11.101/2005 podem ser publicados em versão resumida, somente apontando onde se encontra a relação de 
credores nos autos, bem como indicando o sítio eletrônico que contenha a íntegra do edital”. 
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para apresentação ao Administrador Judicial nomeado 

eventuais habilitações ou divergências relativas aos créditos 

apresentados. 

 
 Com o deferimento do processamento, a Galanti se compromete a 

apresentar, mensalmente, enquanto perdurar a recuperação judicial, a documentação 

e os demonstrativos contábeis exigidos por Lei. 

 

 Finalmente, requer sejam todas as publicações realizadas em nome dos 

advogados Tiago Schreiner Garcez Lopes (OAB/RJ 117.852) e Felipe Lollato 

(OAB/SC 19.174), em conjunto, sob pena de nulidade, indicando ainda, para fins de 

intimações eletrônicas, o endereço de e-mail intimacoes.sp@lollato.com.br. 

 
 Atribui-se à causa o valor de R$ 107.400.445,11 (cento e sete milhões, 

quatrocentos mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e onze centavos) (valor total 

do passivo concursal – art. 51, § 5º, LRF). 

 

Nestes termos, 
Pede Deferimento.  

 
Nova Iguaçu, 9 de dezembro de 2021. 

 
 

Tiago Schreiner Lopes 
OAB/SP 194.583 
OAB/RJ 117.852 

 
 

Guilherme França 
OAB/SP 324.907 

Felipe Lollato 
OAB/SC 19.174 

 
 
 

Rafael R. G. Miranda 
OAB/SP 411.824 
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